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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 2/2022 

 

Em 20 de janeiro de 2022. 

  

Assunto: análise da adequação orçamentária e 
financeira da Medida Provisória nº 1.093 de 
31.12.2021, que " Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre a divulgação do resultado 
financeiro do Regime Geral de Previdência Social." 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

 

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
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das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

A Medida Provisória nº 1.093, de 31.12.2021, altera o art. 80 da Lei nº 

8.212/1991, para que passe a vigorar com a seguinte redação.  

“Art. 80. .................................................................................. 
................................................................................................ 
§ 1º O Ministério do Trabalho e Previdência divulgará, 

mensalmente, o resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 
Social, no qual considerará: 

I - para fins de aferição do equilíbrio financeiro do regime, as 
renúncias previdenciárias em adição às receitas realizadas; e 

II - para os demais fins, apenas as receitas efetivamente 
arrecadadas e as despesas orçamentárias e financeiras efetivamente 
liquidadas e pagas.  

§ 2º Para fins de apuração das renúncias previdenciárias de 
que trata o inciso I do § 1º, serão consideradas as informações 
prestadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia. (NR)” 

 

Além disso, a MP em exame revoga o inciso IV do caput e o § 2º do art. 9º da 

Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. A redação dos mencionados dispositivos 

é a que se segue: 

“Art. 9º ......................................................... 
..................................................................... 
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IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à estimativa de 
renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não 
afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS); e 

.................................................................. 
§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita 

na forma regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da 
Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal.” 

 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) 15/2021 MTP, o objetivo da 

medida provisória em exame é “revogar a necessidade de compensação pela União 

ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS), pela desoneração da 

folha de pagamentos, de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/2011”.  

Consoante a EM, “a compensação pela desoneração da folha trata-se de 

despesa intraorçamentária e sem impacto primário, objetivando apenas evidenciar a 

existência de uma renúncia na apuração do resultado do RGPS”. Na medida 

provisória em exame, ao se revogar a compensação pela desoneração, propõe-se 

“definir que o resultado do RGPS será apurado pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência, para efeito da aferição do equilíbrio financeiro do regime, excluindo todas 

as renúncias previdenciárias, inclusive a desoneração da folha de pagamentos da Lei 

nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011”. 

Quanto aos requisitos constitucionais para a edição da medida provisória, a 

Exposição de Motivos ressalta que, como o “PLN nº 19/2021 (PLOA 2022) não previu 

orçamento para a despesa referente à compensação para a desoneração da folha, a 

presente medida torna-se necessária para a sanção do PL nº 2.541/2021, que 

prorroga a desoneração da folha, o que justifica a urgência e a relevância da Medida”. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art68
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3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.093, de 31.12.2021, objetiva verificar sua repercussão sobre a receita ou a despesa 

pública da União e se ela atende às normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial à Lei Complementar nº 101, de 2000, à lei do plano plurianual, à lei de 

diretrizes orçamentárias e à lei orçamentária da União. 

Especificamente no que se refere ao escopo desta nota, a medida provisória 

em exame visa revogar a necessidade de compensação pela União ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social (FRGPS) pela desoneração da folha de 

pagamentos de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/2011. Tal compensação 

representa uma despesa intraorçamentária, que, a rigor, não possui impacto no 

resultado primário, uma vez que constitui uma despesa no orçamento fiscal e uma 

receita no orçamento da seguridade.  

Nesse sentido, a adoção da Medida Provisória nº 1.093, de 31.12.2021, no 

tocante à sua adequação orçamentária e financeira,  afeta apenas a apuração do Teto 

de Gastos definido pela Emenda Constitucional nº 95/2016. Isso porque a manutenção 

da compensação, na forma como prevista no inciso IV do caput do art. 9º da Lei nº 

12.546/2011, demandaria a inclusão de dotação específica no orçamento fiscal, a 

qual, por se tratar de uma despesa primária obrigatória (RP1), impactaria o limite 

previsto no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT (Teto 

de Gastos). 

Ressalte-se que o escopo da presente análise limita-se única e exclusivamente 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, à nota 

técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar a pertinência dos 

pressupostos constitucionais para edição de medidas provisórias, as quais somente 
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são cabíveis para atender situações urgentes e relevantes que não possam ser 

prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, conforme determina o art. 62 da 

Constituição. 

 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1.093, de 31.12.2021, quanto à adequação orçamentária e 

financeira. 

 

ANDRÉ MIRANDA BURELLO 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


